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RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 23,  

DE 17 SETEMBRO DE 2007

Regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, 
da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, inciso 
IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, disciplinando, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e 
tramitação do inquérito civil. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, 
inciso I, da Constituição Federal e com fulcro 
no artigo 64-A, de seu Regimento Interno; 
Considerando o disposto no artigo 129, inciso 
III e inciso VI, da Constituição Federal; 
Considerando o que dispõem os artigos 6º, 
inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93; os artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, 
da Lei nº 8.625/93 e a Lei n° 7.347/85; 
Considerando a necessidade de uniformizar 
o procedimento do inquérito civil, em vista 
dos princípios que regem a Administração 
Pública e dos direitos e garantias individuais; 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
 DOS REQUISITOS PARA 

INSTAURAÇÃO 

Art. 1º O inquérito civil, de natureza unilateral 
e facultativa, será instaurado para apurar fato 
que possa autorizar a tutela dos interesses 
ou direitos a cargo do Ministério Público nos 
termos da legislação aplicável, servindo como 
preparação para o exercício das atribuições 
inerentes às suas funções institucionais. 
Parágrafo único. O inquérito civil não é con-
dição de procedibilidade para o ajuizamento 
das ações a cargo do Ministério Público, nem 
para a realização das demais medidas de sua 
atribuição própria.

Art. 2º O inquérito civil poderá ser instau-
rado:

I – de ofício;
II – em face de requerimento ou represen-
tação formulada por qualquer pessoa ou 
comunicação de outro órgão do Ministério 
Público, ou qualquer autoridade, desde que 
forneça, por qualquer meio legalmente per-
mitido, informações sobre o fato e seu prová-
vel autor, bem como a qualificação mínima 
que permita sua identificação e localização; 
III – por designação do Procurador-Geral de 
Justiça, do Conselho Superior do Ministério 
Público, Câmaras de Coordenação e Revisão 
e demais órgãos superiores da Instituição, 
nos casos cabíveis. 
§ 1º O Ministério Público atuará, indepen-
dentemente de provocação, em caso de 
conhecimento, por qualquer forma, de fatos 
que, em tese, constituam lesão aos interesses 
ou direitos mencionados no artigo 1º desta 
Resolução, devendo cientificar o membro 
do Ministério Público que possua atribuição 
para tomar as providências respectivas, no 
caso de não a possuir. 
§ 2º No caso do inciso II, em sendo as in-
formações verbais, o Ministério Público re-
duzirá a termo as declarações. Da mesma 
forma, a falta de formalidade não implica 
indeferimento do pedido de instauração de 
inquérito civil, salvo se, desde logo, mostrar-
-se improcedente a notícia, atendendo-se, 
na hipótese, o disposto no artigo 5º desta 
Resolução. 
§ 3º O conhecimento por manifestação 
anônima, justificada, não implicará ausência 
de providências, desde que obedecidos os 
mesmos requisitos para as representações 
em geral, constantes no artigo 2º, inciso II, 
desta Resolução. 
§ 4º O Ministério Público, de posse de infor-
mações previstas nos artigos 6º e 7º da Lei n° 
7.347/85 que possam autorizar a tutela dos 
interesses ou direitos mencionados no artigo 
1º desta Resolução, poderá complementá-
-las antes de instaurar o inquérito civil, vi-
sando apurar elementos para identificação 
dos investigados ou do objeto, instaurando 
procedimento preparatório. 
§ 5º O procedimento preparatório deverá 
ser autuado com numeração seqüencial à 
do inquérito civil e registrado em sistema 
próprio, mantendo-se a numeração quando 
de eventual conversão. 
§ 6º O procedimento preparatório deverá 
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 
prorrogável por igual prazo, uma única vez, 
em caso de motivo justificável. 
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RECOMENDAÇÕES

RECOMENDAÇÃO Nº 31,  

DE 27 DE JANEIRO DE 2016 

Dispõe sobre a necessidade de observância, pelos 
membros do Ministério Público, das normas – prin-
cípios e regras – do chamado Protocolo de Istambul, 
da Organização das Nações Unidas (ONU), e, bem 
assim, do Protocolo Brasileiro de Perícia Forense, em 
casos de crimes de tortura e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, no exercício da competência fixada no 
artigo 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal e 
com fundamento nos artigos 147 e seguintes 
do Regimento Interno do Conselho Nacional 
do Ministério Público - RICNMP, nos autos 
da Proposição n° 0.00.000.001435/2014-85, 
julgada na 2ª Sessão Ordinária, realizada em 
27 de janeiro de 2016; 
Considerando o disposto no artigo 124, caput, 
e artigo 129, incisos I, II e VII, da Constituição 
Federal; 
Considerando o disposto em tratados inter-
nacionais firmados pela República Federativa 
do Brasil na questão do combate direto ou 
indireto à tortura, em especial o que consta na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
adotada e proclamada pela resolução 217-A 
da Assembleia Geral das Nações Unidas – 
ONU – em 10 de dezembro de 1948 (art. V); 
das Regras Mínimas para o Tratamento de 
Reclusos, adotadas pelo 1º Congresso das 
Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e 
Tratamento de Delinquentes, realizado em 
Genebra, em 1955, e aprovadas pelo Con-
selho Econômico e Social da ONU por meio 
da Resolução 663 C I, de 31 de julho de 1957, 
aditada pela Resolução 2076, de 13 de maio 
de 1997, e rerratificada por meio da Resolução 
1984/47, do Conselho Econômico e Social da 
ONU em 25 de maio de 1984 (Regras 32 e 33, 
entre outras); das Regras Mínimas das Nações 
Unidas para Proteção dos Jovens Privados de 
Liberdade, aprovadas durante o VIII Congres-
so das Nações Unidas sobre a Prevenção do 
Delito e o Tratamento do Delinquente (art. 86, 
alínea “a”); do Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos (Resolução 2200 A (XXI) da 
Assembleia Geral, de 16 de dezembro de 
1966); da Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou 
Degradantes (Resolução 39/46 da Assembleia 
Geral, de 10 de dezembro de 1984, art., 15); 
da Resolução 40/33 da Assembleia Geral das 
Nações Unidas, de 29 de dezembro de 1985; 
das Regras Mínimas das Nações Unidas para 

a Administração da Justiça da Infância e da 
Juventude; da Convenção sobre os Direitos 
da Criança (Resolução 44/25 da Assembleia 
Geral, de 20 de novembro de 1989); da Con-
venção Americana de Direitos Humanos, de 
1969, ratificada pelo Brasil em 1992 (Pacto 
São José da Costa Rica – art. 8º, § 3º); 
Considerando o teor dos incisos III e XLIII e o 
§ 3º, todos do art. 5º da Constituição Federal; 
Considerando o disposto no Decreto n. 40, 
de 15 de fevereiro de 1991, que promulgou 
a Convenção contra a Tortura e Outros Tra-
tamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes (1984); 
Considerando o teor do Decreto Legislativo 
n. 483, de 20 de dezembro de 2006, que 
aprovou, no Brasil, o Protocolo Facultativo 
à Convenção contra a Tortura e Outros Tra-
tamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, de 18 de dezembro de 2002; 
Considerando os ditames da Lei n. 9.455/97, 
que define os crimes de tortura no ordena-
mento jurídico brasileiro e dá outras provi-
dências; 
Considerando as diretrizes e normas – prin-
cípios e regras – inscritas no Protocolo de 
Istambul, da Organização das Nações Uni-
das, denominado Manual para Investigação 
e Documentação Eficazes da Tortura e de 
outras Formas Cruéis, Desumanos ou Degra-
dantes de Castigo e Punição, apresentado ao 
Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Direitos Humanos, em 9 de agosto de 
1999, que visam subsidiar os examinadores 
forenses sobre como devem proceder para 
identificação, caracterização e elucidação do 
crime de tortura; 
Considerando as diretrizes e normas – prin-
cípios e regras – inscritas no Protocolo Brasi-
leiro de Perícia Forense no Crime de Tortura, 
criado em 2003, no âmbito da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da Repúbli-
ca, visando adaptar à realidade nacional as 
normas, regras e orientações do Protocolo 
de Istambul aos peritos forenses, servidores 
policiais, ouvidores e corregedores de polícia, 
advogados, membros do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e do Poder Judiciário, 
RECOMENDA aos ramos do Ministério Público 
da União dos Estados que: 
I – observem as diretrizes e as normas – prin-
cípios e regras – do denominado Protocolo de 
Istambul, da ONU e, bem assim, do protocolo 
Brasileiro de Perícia Forense, criado em 2003, 
destinados a subsidiar os examinadores fo-
renses e profissionais do direito, entre estes os 



BÔNUS

CARTA DE BRASÍLIA 

MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE DA 
ATIVIDADE EXTRAJURISDICIONAL 

PELAS CORREGEDORIAIS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

Após amplos debates e discussões no proce-
dimento de estudos instaurado pela Correge-
doria Nacional com fundamento no artigo 2º 
da Portaria CN nº 087 de 16 de maio de 2016, 
em sessão pública ocorrida no dia 22.09.2016, 
no 7º Congresso de Gestão do CNMP, a Corre-
gedoria Nacional e as Corregedorias- Gerais 
dos Estados e da União celebram o presente 
acordo, aprovando e assinando a carta com os 
considerandos e diretrizes abaixo no sentido 
da modernização do controle da atividade 
extrajurisdicional pelas Corregedorias do 
Ministério Público bem como o fomento à 
atuação resolutiva do MP Brasileiro

A) CONSIDERAÇÕES DA CARTA DE BRASÍLIA

1 Considerações gerais de fundamentação 

constitucional:

CONSIDERANDO  que a República Federati-
va do Brasil constitui-se em Estado Democrá-
tico de Direito (art. 1º da CR/1988) que tem 
como Objetivos Fundamentais a criação de 
uma sociedade livre, justa e solidária, com 
a promoção da erradicação da pobreza e a 
diminuição das desigualdades sociais (art. 
3º da CR/1988);
CONSIDERANDO  que o princípio da trans-
formação social, consagrado no art. 3º da 
CR/1988, integra a própria concepção de Es-
tado Democrático de Direito e, por isso, deve 
orientar as instituições de acesso à Justiça, 
como o Ministério Público, principalmente no 
plano da proteção e da efetivação dos direitos 
e das garantias constitucionais fundamentais;
CONSIDERANDO  que a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 con-
sagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça 
por adjudicação, viabilizado por decisões 
judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da 
CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Jus-
tiça pela resolução consensual dos conflitos, 
controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 
4º, inciso VII, da CR/1988);

2 Considerações relativas ao papel consti-

tucional do Ministério Público e das suas 

Corregedorias:

CONSIDERANDO  que o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais indisponíveis 
(art. 127, caput, da CR/1988);
CONSIDERANDO  que o Ministério Público 
é uma das instituições constitucionais fun-
damentais para a promoção do acesso à 
Justiça, sendo certo que a defesa do regime 
democrático lhe impõe o desenvolvimento 
de planejamento estratégico funcional devi-
damente voltado para a efetivação, via tutela 
dos direitos e das garantias fundamentais, do 
princípio da transformação social, delineado 
no art. 3º da CR/1988;
CONSIDERANDO  que o Ministério Público é 
uma garantia constitucional fundamental de 
acesso à Justiça tanto da sociedade, no plano 
da tutela coletiva, amplamente considerada, 
quanto do indivíduo, no plano dos direitos 
ou interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO  que os direitos e as garan-
tias constitucionais fundamentais são valores 
fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto es-
sencial de direitos, com força irradiante em 
grau máximo sobre todo o sistema jurídico;
CONSIDERANDO  que, nesse contexto cons-
titucional, as Corregedorias do Ministério 
Público – a Nacional (CNMP), que exerce o 
controle externo, e as Corregedorias de cada 
Ministério Público, que exercem o controle 
interno – são garantias constitucionais funda-
mentais da sociedade e do indivíduo voltadas 
para a avaliação, a orientação e a fiscalização 
dos órgãos executivos, administrativos e 
auxiliares do Ministério Público brasileiro, 
de modo que é relevante que atuem de 
maneira qualificada para tornar efetivos os 
compromissos constitucionais do Ministério 
Público na defesa dos direitos e das garantias 
constitucionais fundamentais;
CONSIDERANDO que as Corregedorias cons-
tituem-se em Órgãos de Controle e Indução 
da Efetividade e de Garantia da Unidade 
Institucional do Ministério Público;
CONSIDERANDO, assim, que as Corregedo-
rias, em razão das suas funções de controle 
e indução da efetividade institucional, são 
órgãos estratégicos do Ministério Público e 
garantias da sociedade;

3 Considerações relativas aos dois modelos 
constitucionais do Ministério Público:

CONSIDERANDO  que a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (arts. 
127 e 129) consagrou dois modelos de Minis-
tério Público, o que atua perante o Judiciário, 
objetivando geralmente a tutela por adjudi-


